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CONTRATO nº 90/2022 

 

CONTRATAÇÃO, POR INEXIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DE MATO 

GROSSO, POR INTERMÉDIO DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A EMPRESA 

LEX EDITORA S/A. 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10, (Fonte 100), 

ou com recursos próprios do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, 

CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240/640), sediado no Palácio da Justiça, 

Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato 

representado por sua Presidente, a Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA 

HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, portadora da Carteira de Identidade n. 

0000610-6 SSP/MT e do CPF n. 161.705.391-00, denominado CONTRATANTE, e a 

empresa LEX EDITORA S/A inscrita no CNPJ sob o n° 61.160.768/0001-17, situada à 

Rua Da Consolação, nº 77, 9º andar – Centro, em São Paulo/SP, neste ato, representada 

pela Senhora MARLENE DE FÁTIMA IMHOFF, portadora do RG n° 1022258063 – 

SSP/RS e do CPF n° 319.160.070-15, e daqui por diante designada CONTRATADA, 

tendo em vista a Inexigibilidade de Licitação 30/2022, com fundamento no artigo 74, I, 

da Lei 14.133/2021 e demais disposições estabelecidas na mesma lei, bem como, 

disposições supletivas da Teoria Geral de Contratos e de Direito Privado, têm, entre si, 

como certo e ajustado este Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação, por Inexigibilidade de Licitação, de assinatura anual da Revista Lex 

Magister, composta pelo produto Plataforma Magister Net. 
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1.2. Este Termo de contrato vincula-se à Inexigibilidade de Licitação n. 30/2022 

identificada no preâmbulo, ao Projeto Básico nº 01/2022-CGJ, anexado ao Movimento 

CIA n. 2 e à Proposta da CONTRATADA, independentemente de transcrição. 

1.3. Detalhamento do Objeto: 

 

1.3.1. Serviços disponibilizados: 

1.3.1.1. O acesso ao conteúdo será pela internet com acesso disponibilizado via login e 

senha de magistrado e/ou desembargador. 

1.3.1.2. O conteúdo adquirido será disponibilizado ao Contratante pelo período de 12 

meses. 

1.3.1.3. Suporte técnico para a utilização do produto. 

1.3.1.4. Newsletter LexMagister: noticiário jurídico, legislação do dia, artigos 

doutrinários e informações jurídicas diariamente disponibilizadas por e-mail ao 

assinante. 

1.3.1.5. Interligação total dos conteúdos por mais de 20 milhões de links de hipertexto. 

1.3.1.6. Navegação rápida e intuitiva. 

1.3.1.7. Documentos apresentados de forma criteriosa e ordenados. 

1.3.1.8. Ambiente de pesquisa com utilização simplificada. 

1.3.1.9. Relatório de acesso por produto, usuário e IP, tempo de acesso. 

1.4. Após a celebração do contrato a Contratada fornecerá ao Tribunal de Justiça/MT a 

liberação de 150 acessos simultâneos a plataforma juridíca MagisterNet, sendo que 

todos os 297 magistrados e desembargadores terão liberação de usuários e senhas. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

2.1. As partes se declaram sujeitas às normas da Lei nº 14.133/2021, e às cláusulas deste 

contrato. 
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2.2. De modo supletivo, poderão ser utilizados princípios da teoria geral de contratos e 

as disposições de direito privado, em especial a Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante celebração de Termo 

Aditivo, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do art. 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  

4.1. O preço global deste Contrato é de R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos), 

conforme tabela abaixo: 

 

 

 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. Será efetuado o pagamento do contrato após a apresentação da Nota Fiscal de 

pagamento, atestada pelo fiscal do contrato e em conformidades com a prestação de 

serviço devidamente descrito. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: M
ar

ia
 H

el
en

a 
G

ar
ga

gl
io

ne
 P

óv
oa

s
P

ar
a 

V
al

id
ar

F
or

m
ul

ar
io

A
ss

ed
io

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ia
.tj

m
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 6

B
4D

80
40



 
Contrato nº 90/2022 – CIA 0024973-70.2022.8.11.0000 

 

 
 

 

5.2. Após solução de pendência quanto à liquidação de obrigação financeira em virtude 

de penalidade ou inadimplência, à apresentação de documentação exigida, à 

regularidade fiscal.  

5.3. Ao final da entrega do objeto deste Projeto Básico/Termo de Referência, deverá ser 

apresentada Nota Fiscal. 

5.4. A nota fiscal deverá ser apresentada em duas vias para que possam ser atestadas e 

encaminhadas para pagamento, devendo conter as seguintes especificações: 

5.4.1. A data de emissão da nota fiscal;; 

5.4.2. O valor unitário e total, de acordo com a proposta apresentada; 

5.4.3. O número da conta bancária da empresa, nome do banco e respectiva agência, 

para recebimento dos créditos; 

5.4.4. O CNPJ constante da fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta de preços e 

na nota de empenho; 

5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de Declaração, conforme IN/SRF nº 1.234/2012. 

5.7. A Contratada, ao emitir seu documento fiscal, deverá apor corretamente os dados 

deste TJMT. A Razão Social do PJMT na nota fiscal e/ou fatura deverá ser: FUNDO 

DE APOIO AO JUDICIÁRIO – FUNAJURIS e/ou TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. O Fornecedor emitirá faturamento por meio do CNPJ 

nº 01.872.837/0001-93 e/ou 03.535.606/0001-10, de acordo como que estiver fixado na 

ordem de serviço/nota de empenho. 

5.8. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestá-la encaminhando-a ao 

FUNAJURIS para pagamento 
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5.9. O pagamento será feito em 30 dias a partir da entrega definitiva dos serviços e será 

efetuado via depósito bancário. 

5.10. Será vedada a retenção de pagamento se o contrato não incorrer em qualquer 

inexecução do serviço. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso para o exercício de 2022, conforme Informação Orçamentária n. 144/2022-

COPLAN, anexado ao movimento CIA n. 10 do Expediente Vinculado, na 

classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária: 03.601 - FUNAJURIS 

Programa: 399 – Aperfeiçoamento da Prestação Jurisdicional 

PAOE: 3234 - Aprimoramento da Prestação Jurisdicional no 1º Grau de Jurisdição 

Unidade Gestora: UG 0001 - 1º Grau 

Medida: Redução da taxa de congestionamento - 1º Grau 

Natureza da Despesa/Valor: 3.3.90.40.4.1 - R$ 19.900,00 

Fonte: 240 - Região: 9900 

Dotação Orçamentária: 03601.0001.02.061.399.3234.9900.339000000.240.4.1. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Realizar, fidedignamente, o objeto contratado, sob pena de aplicação de sanções 

administrativas. 

7.2. Executar os serviços conforme o disposto neste Termo de Referência/Projeto 

Básico, utilizando equipe técnica qualificada, com o perfil compatível para a qualidade 

dos serviços.  

7.3. Disponibilizar número telefônico, e-mail ou outro meio hábil para contato pelo 

CONTRATANTE, bem como os dados do responsável pelo atendimento. 
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7.4. Providenciar imediata correção de quaisquer serviços prestados julgados 

inadequados ou em desconformidade com o estabelecido no Termo de 

Referência/Projeto Básico.  

7.5. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade seja 

de caráter urgente ou não, prestando-se os esclarecimentos necessários. 

7.6. Manter-se, ao longo do prazo de vigência contratual, em compatibilidade com 

todas as obrigações assumidas, inclusive no que tange às exigências habilitatórias. 

7.7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Receber e conferir o perfeito funcionamento dos serviços prestados. 

8.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços, registrando as ocorrências e eventuais 

deficiências relacionadas à execução do serviço, sob todos os aspectos, comunicando-as 

a fim d exigir medidas corretivas por parte do contrato.  

8.3. Fornecer a contratada responsável pelo serviço, todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

8.4. Efetuar o pagamento na estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, não 

superior a 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal do Departamento indicado 

na solicitação de empenho, com o devido ATESTO no verso e devidamente instruído 

com as certidões legais. 

8.5. Não efetuar o pagamento se os dados constantes na Nota Fiscal estiverem em 

desacordo com os dados da empresa e ainda se for constatado no ato do atesto, que os 

produtos entregues não correspondem às especificações apresentadas na proposta. 

8.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, toda e qualquer irregularidade ou defeitos 

verificados na execução das atividades objeto deste Termo de Referência, bem como 

quanto a qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus técnicos, quando em 
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atendimento, que venha a ser considerado prejudicial ou inconveniente para o 

CONTRATANTE. 

8.7. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como 

manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na legislação. 

 

9. CLÁUSULA NONA – MODO DE RECEBIMENTO/DOS CRITÉRIOS DE 

ACEITAÇÃO DOS OBJETOS E ENTREGA DO MATERIAL 

9.1. Os serviços serão avaliados com o escopo de verificar sua conformidade quanto à 

qualidade descrita no Termo de Referência/Projeto Básico. 

9.2. No curso da execução dos serviços, incumbirá ao Fiscal o dever de verificar o 

cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.  

9.3. Deficiências porventura verificadas serão registradas, cabendo à Contratada as 

pertinentes correções. 

9.4. O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento 

da Nota de Empenho. 

9.5. O sistema será avaliado com o escopo e verificada sua conformidade quanto às 

quantidades e qualidades descritas no item 4 do Projeto Básico, bem como a forma de 

instalação e configuração. Para tanto o Fornecedor deverá aguardar, após, a conferência 

dar-se-á o aceite na Nota fiscal de venda dos produtos. Será considerado serviço 

executado depois de cumpridas as especificações descritas no Item 4 do Projeto Básico. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

10.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor Sr. Emerson Luis Pereira 

Cajango, matrícula 11.187 – Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça, e Fiscal 

Substituto será o Sr. Flávio de Paiva Pinto, matrícula 7926 — Coordenador da 

Corregedoria-Geral da Justiça. 
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11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do Contrato sem 

motivo justificado; 

11.1.7. Apresentar declaração ou documentação ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

11.1.8. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

11.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta da Contratada, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.10; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.6 do Contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 
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 d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 11.1.7 a 11.1.10, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato, em hipótese alguma exclui a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO 

12.1.  Incumbirá à CONTRATANTE divulgar este instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133/2021, bem 

como disponibilizar este Contrato no sítio oficial do Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso (portal transparência) na rede mundial de computadores (internet), em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES E DA 

EXTINÇÃO 

13.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 

seguintes da Lei 14.133/2021. 

13.2.  As hipóteses de extinção deste contrato são aquelas previstas no artigo 137 e 

seguintes da Lei nº. 14.133/2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI 

GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

14.1.  É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

14.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o 
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repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  

14.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 

repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de 

Proteção de Dados.  

14.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados 

pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, 

endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.  

14.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE. 

14.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 

(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas 

no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.”. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1.  A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações 

pactuadas, inclusive quanto à documentação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, 

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E assim, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes firmam o 

presente Contrato. 

 

Cuiabá-MT, 28 de julho de 2022. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS 

Presidente do Tribunal de Justiça - MT 

CONTRATANTE 

 

 

 

      Sra. MARLENE DE FÁTIMA IMHOFF 

LEX EDITORA S.A. 

CONTRATADA 
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